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Parada Simão

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO JULGADA
IMPROCEDENTE  –  IRRESIGNAÇÃO  DO
AUTOR  –  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA
JUROS  REMUNERATÓRIOS  –  SENTENÇA
MANTIDA – RECURSO EM CONFRONTO COM
A  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  –
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CPC –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO.

–  Ao  contrário  do  que  alega  o  apelante,  na
hipótese é legal a taxa dos juros remuneratórios
cobrada  no  contrato  de  financiamento  firmado
entre as partes, eis que se encontra abaixo da
taxa  média  do  mercado,  fixada  pelo  Banco
Central  do  Brasil  no  período  da  contratação,
exatamente como decidiu a sentença recorrida,
em harmonia com a jurisprudência do STJ.

– Portanto, estando o recurso em confronto com
entendimento pacífico de Tribunal Superior, sua
negativa de seguimento é medida que se impõe,
nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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VISTOS etc.

Cuida-se de apelação cível interposta por JOÃO PAULO
DA SILVA em face da sentença (fls. 224/225), proferida pelo Juízo da 4ª
Vara Regional de Manganeira, que reconheceu a legalidade da cobrança
de TAC, TEC e juros remuneratórios, e julgou improcedente a  ação de
revisão  de  contrato por  eles  movida  contra  o  BANCO
PANAMERICANO S/A, ora apelado.

Em  suas  razões,  o  recorrente  sustenta  que  os  juros
remuneratórios  são  abusivos  porque  foram  contratados  em  valores
superiores aos praticados no mercado, e pede o provimento do apelo
para reformar a sentença e julgar procedente a ação (fls. 228/230).

Contrarrazões  e parecer ministerial,  respectivamente às
fls. 235/250 e 333/336, ambos pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso e passo à sua análise.

Conforme narrado, o mérito recursal cinge-se em revisar
a  taxa  de  juros  remuneratórios  do  contrato  de  financiamento  firmado
entre as partes, único ponto objeto do recurso do autor.

Todavia, não assiste razão ao recorrente.

O Superior Tribunal de Justiça reconhece a legalidade dos
juros remuneratórios quando sua cobrança for expressa no instrumento
contratual, bem como não esteja em valor muito além do praticado pelo
mercado, segundo a média fixada pelo BACEN, porquanto esta constitui
apenas um referencial a ser considerado, e não em um limite que deva
ser necessariamente observado pelas instituições financeiras.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  MÉDIA  DO  MERCADO.
COBRANÇA  ABUSIVA.  LIMITAÇÃO.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  SÚMULA  83/STJ.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  REQUISITOS  PREENCHIDOS.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULAS  5  E  7/STJ.
PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034772-88.2009.815.2003 2



1.  A circunstância de a taxa de juros remuneratórios
praticada  pela  instituição  financeira  exceder  a  taxa
média do mercado não induz, por si só, a conclusão
de cobrança abusiva, consistindo a referida taxa em
um referencial a ser considerado, e não em um limite
que  deva  ser  necessariamente  observado  pelas
instituições financeiras.

2.  Ante  a  ausência  de  comprovação  cabal  da
cobrança abusiva, deve ser mantida, in casu, a taxa
de juros remuneratórios acordada.

(...)7 desta Corte Superior de Justiça. Precedentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp  602.850/MS,  Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 11/09/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO
REVISIONAL.  JUROS REMUNERATÓRIOS.  SÚMULAS
126/STJ  E  283/STF.  INAPLICABILIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO
DA COBRANÇA ABUSIVA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

3.  A circunstância de a taxa de juros remuneratórios
praticada  pela  instituição  financeira  exceder  a  taxa
média do mercado não induz, por si só, a conclusão
de cobrança abusiva, consistindo a referida taxa em
um referencial a ser considerado, e não em um limite
que  deva  ser  necessariamente  observado  pelas
instituições financeiras.

4.  O eg. Tribunal de origem, ao considerar abusivos
os juros remuneratórios pactuados tão somente em
razão  de  excederem  a  taxa  média  do  mercado,
destoou do entendimento desta eg. Corte, de forma
que,  ante  a  ausência  de  comprovação  cabal  da
cobrança abusiva, deve ser mantida, in casu, a taxa
de juros remuneratórios acordada.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 556.761/MS, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 31/03/2015)

[destaques de agora]
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Na hipótese dos autos, a taxa média de mercado foi fixada
no percentual de 32,32% ao ano e a contratada em 31,28% (fl. 217/218),
conforme fixou a sentença a quo.

Assim sendo, os juros remuneratórios estão compatíveis
com a média fixada pelo  BACEN e,  por  isso,  não há abusividade na
cobrança. Em caso idêntico, cito o recente julgado do STJ:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA MÉDIA. BANCO CENTRAL.
ABUSIVIDADE  NÃO  CONSTATADA.  DECISÃO
MANTIDA.

1.  "É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios  em  situações  excepcionais,  desde  que
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade
(capaz  de  colocar  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada  -  art.  51,  §  1º,  do  CDC)  fique  cabalmente
demonstrada,  ante às peculiaridades do julgamento em
concreto" (REsp n.  1.061.530/RS, submetido ao rito  do
art. 543-C do CPC, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  22/10/2008,  DJe
10/03/2009).

2.  A  taxa  média  de  mercado  apurada  pelo  Banco
Central para operações similares na mesma época do
empréstimo  pode  ser  utilizada  como  referência  no
exame da abusividade dos juros remuneratórios, mas
não constitui valor absoluto a ser adotado em todos
os casos. Precedentes.

3. No caso concreto, não há significativa discrepância
entre a taxa média de mercado e o índice pactuado
entre  as  partes,  de  modo  que  não  é  possível
reconhecer a alegada abusividade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ -  AgRg  no  REsp  1385348/SC,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 04/08/2015, DJe 13/08/2015)

[em destaque]

Além do mais, também é entendimento sumulado do STJ,
que “a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só, não indica abusividade” (Súmula 382).

Portanto, verifica-se que a pretensão recursal confronta o
entendimento pacífico do STJ sobre a matéria, sendo, pois, o caso de
negativa de seguimento do apelo.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto,  com fulcro no art.  557,  caput,  do CPC,
NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO,  por  está  em  confronto  com  a
jurisprudência pacífica do STJ, e mantenho a r. sentença recorrida em
todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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